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INSTITUTo FEDERÀL DE EDUCAçÀo, crÊncra r TECNoLoGTA Do sERTÀo
PERNAMBUCANO

CAMPUS PETRO.LINA ZONA RURAL
DIR,EÇAO GERAL

PORTARIA N' I59 DE 16 DE ABRIL DE 2OI8

A Diretora Geral do INSTITUTO FEDERAL DE EDUC,aÇÀO, CtÊNCtrt E TECNOLOGIA DO
SfnfÃO ponN.aunUCANo - CAMPIIS PETROLTNÁ zoNÁ RURAL, no uso da comperência
que lhe foi delegada pela Portaria N" 460, de 20/0812015, publicada no DOU de 2OlOBl2Ol5,
resolve:

I - CONCEDER Adicional de Insalubridade ou Periculosidade sobre o vencimento do cargo
efetivo, no percentual discriminado, de acordo com o artigo 12 da Lei n'8.270, de 17 de dezembro
de 1991, Laudo Técnico Pericial de Insalubridade e Periculosidade N' 028/2017-CSQVP/SEST,
Processo No 23200.000307 .2018-97 do Campus Petrolina Zona Rural.
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